
   
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 

PRAÇA JOÃO ALBERTO ZANETI, S/Nº - CENTRO 

CEP: 78.548-000 – NOVA SANTA HELENA - MT 

TELEFONE: (66) 3523-1035 – FAX: (66) 3523-1036 

E-MAIL: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br 

 

 
 

PORTARIA Nº 223/2022 

DATA: 15 de julho de 2022  

SÚMULA: Dispõe sobre transferência dos servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e dá outras 
providências. 

 

PAULINHO BORTOLINI, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA 

SANTA HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais; 

  

 RESOLVE: 

 

 

 Art. 1º - Transferir os servidores abaixo relacionados da 
Secretaria Municipal de Saúde, para as folhas com destinação de recursos específicos, a 
partir desta data. 

 

SERVIDOR MATRICULA LOTAÇÃO DE DESTINO 

Silvana Carrara 598 Atenção Básica 

Mikaela Santiago de Brito Cordeiro 1274 Atenção Básica Contratados 

Pamela Tuane da Cruz Godoy 1258 Atenção Básica 

Juliana Alves Coelho 1276 Atenção Básica Contratados 

João Robson Ferreira Lima 1256 Atenção Básica 

Maria Aparecida Bezerra 162 Vigilância em Saúde 

Bruno Wandroski Nascimento 1266 Atenção Básica Contratados 

Rogerio Da Mascena Venancio 1278 Atenção Básica Contratados  

Rafaela Maria da Silva 1338 Atenção Básica Contratados 

Jaqueline Santos Rocha 1339 Atenção Básica Contratados 

Junior Zaneti 1340 Atenção Básica Contratados 

Nadir Pavani de Oliveira da Silva 60  Gabinete da Secretaria 

Juliana da Cruz Lorca Bariquelo  746 Gabinete da Secretaria 

 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Revoga-se disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 
Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso 
15 de julho de 2022. 
 

 

 

PAULINHO BORTOLINI 
     Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE.  

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 15/07/2022 a 15/08/2022. 


